
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RETIFICAÇÃO 1º TERMO ADITIVO- CONTRATO Nº 01/2023

A CAMARA MUNICIPAL DE VENHA-VER, com sede administrativa
na Rua Pedro Trajano Torres, s/n – centro – Venha-Ver/RN, inscrita
no CNPJ 02.716.519/0001-04, neste ato representada pelo Sr.(a)
Vereador(a) Presidente Jakeline Roberta Pessoa da Silva, doravante
denominada  simplesmente  CONTRATANTE  e  a  empresa
FERNANDES  E  PINHEIRO  LTDA  inscrita  no  CNPJ/MF  nº
23.761.095/0001-61  ,  doravante  denominado  simplesmente
CONTRATADO,  por  seu  representante  legal,  resolvem  aditar  o
contrato  supracitado  mediante  os  termos  das  cláusulas  que  se
seguem:
1.  CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  DO
CONTRATO
1.1 O prazo de vigência do contrato nº 01/2023, previsto em seu
objeto fica prorrogado a contar de 16 de Março de 2024 até 16 de
Março de 2025.
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e  contratados,  as  partes assinam o
presente termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma,
na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.
 
Venha-Ver-RN, em 14 de Janeiro de 2024.
_______________________________
Câmara Municipal de Venha Ver
CNPJ: 02.716.519/0001-04
CONTRATANTE
 
 
__________________________________
FERNANDES E PINHEIRO LTDA
CNPJ: 23.761.095/0001-61
CONTRATADO(A)
 
 
TESTEMUNHAS:
 
1) ____________________________
 
2) ____________________________
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